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Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:

I   - O plano plurianual;
II  - As diretrizes orçamentárias;
III – Os orçamentos anuais

Constituição Federal
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LOALDOPPA

Planejamento Governamental

EXECUTARPLANEJAR ORIENTAR

POLÍTICAS PÚBLICAS E 
PROGRAMAS DE GOVERNO
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LOALDOPPA

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS

 Metas e Prioridades.
 Metas Fiscais.
 Riscos Fiscais.

PLANO PLURIANUAL

(Programas p/ 4 anos).

LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL

 (Receitas/Despesas).
 Fiscal, Seguridade Social e

Investimentos.

Planejamento Governamental
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Plano Plurianual, LDO e LOA
Estado e Municípios de Pernambuco

(Art. 124 § 1º da Constituição do Estado de Pernambuco)

LOAPPA/revisãoLDO

05/10 à 05/12
(60 dias)

05/10 à 05/12
(60 dias)

01/08 à 31/08
(30 dias)

Prazo de Remessa ao LegislativoPRAZOS 
(Constituição do Estado de Pernambuco)

Art. 57, § 2º
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Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal,
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de
diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses
documentos.

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante: 
I – incentivo à participação popular e realização de audiências

públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF (LC 101/2000)

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20240812120358.pdf

assinado por: idU
ser 198                     



P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20240812120358.pdf

assinado por: idU
ser 198                     



CONSTITUIÇÃO FEDERAL
LDO

Art. 165. [...]

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e
prioridades da administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de
política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória
sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
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Lei Complementar nº 101/2000 (LRF)
Lei de Diretrizes Orçamentárias

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e
prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital
para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei
orçamentária anual, disporá sobre alterações na legislação tributária, sobre
equilíbrio entre receitas e despesas, critérios e forma de limitação de
empenho, normas relativas ao controle de custos, avaliação dos
resultados, assim como condições e exigências para transferências de
recursos a entidades públicas e privadas.
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LDO
OBJETIVOS:

- Metas e Prioridades da Administração
- Orienta a Elaboração da LOA
- Alteração na Legislação Tributária
- Política das Agências Financeiras de Fomento
- Política de Gastos com Pessoal
- Controle dos Custos e Avaliação dos Programas
- Critérios para Transferências a Instituições Privadas

EQUILÍBRIO FISCAL:
- Meta de Receita
- Limitação de Empenho
- Resultado Primário
- Resultado Nominal (montante da dívida)

ACOMPANHAMENTO PERIÓDICO:
- Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária (RREO) - Bimestral
- Relatório de Gestão Fiscal (RGF) -

Quadrimestral

DEFINE O TAMANHO DO ORÇAMENTO (PROJEÇÕES):
- Receita (metodologia da STN)
- Despesa (metodologia da STN)

Prazo de Remessa ao LegislativoSíntese da LDO
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TEXTO ANEXO I
PRIORIDADES

ANEXO II
METAS FISCAIS

ANEXO III
RISCOS FISCAIS

TEXTO
 Mensagem
 Texto legal

METAS FISCAIS

 Receita
 Despesa
 Resultado Primário
 Resultado Nominal
 Projeções Atuariais

RISCOS FISCAIS

 Passivos
Contingentes

PRIORIDADES

 ÁREAS:
PODER LEGISLATIVO, ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES,
RPPS, URBANISMO, HABITAÇÃO, SANEAMENTO, ENERGIA, GESTÃO AMBIENTAL, AGRICULTURA,
INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS, COMUNICAÇÕES, TRANSPORTE, LAZER e SEGURANÇA.

Prazo de Remessa ao LegislativoConfiguração da LDO 2025

ANEXO IV
OBRAS

OBRAS
 Demonstrativo de Obras

em Execução, Despesas
de Conservação do
Patrimônio Público e
Novos Projetos
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A administração Municipal contempla na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, para o exercício de 2025, as prioridades relacionadas
com o atendimento das despesas obrigatórias e legais, o
funcionamento dos órgãos e entidades que integram os orçamentos
fiscal e da seguridade social.

Alinhamento de Ações de Governo
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Algumas das Prioridades 
LDO/2025
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• PROSSEGUIR AÇÕES NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL COM O OBJETIVO DE
ADEQUÁ-LAS AS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS;

• MANTER AS AÇÕES RELACIONADAS AO EXERCÍCIO DE DIREÇÃO, SUPERVISÃO,
COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO E
RESPECTIVAS SECRETARIAS;

• ASSISTIR FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO COM PROGRAMAS DE APOIO PARA
GARANTIR RENDA PARA SUAS NECESSIDADES BÁSICAS TAIS COMO: ALIMENTAÇÃO,
SAÚDE, EDUCAÇÃO, MORADIA, VESTUÁRIO E CIDADANIA;

• MANTER AS AÇÕES DESENVOLVIDAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA;

• DESENVOLVER AÇÕES PARA O RESGATE DA CIDADANIA COM A PRESERVAÇÃO DA
FAMÍLIA.

• DESENVOLVER AÇÕES PREVENTIVAS PARA MANTER A SAÚDE DA POPULAÇÃO;

• IMPLEMENTAR AÇÕES VISANDO A AMPLIAÇÃO DE OFERTAS DOS EXAMES
COMPLEMENTARES DE DIAGNÓSTICO;

• MANTER AS AÇÕES QUE VISAM O ABASTECIMENTO D'ÁGUA DE BOA QUALIDADE À
POPULAÇÃO URBANA E RURAL;
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• MANTER AS AÇÕES QUE VISEM PROPORCIONAR A FORMAÇÃO DOS ALUNOS DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E O ENSINO FUNDAMENTA, ESPECIAL E EJA, INDEPENDENTE DA
APTIDÃO OU INTELECTUALIDADE;

• PROMOVER AÇÕES, MEDIANTE POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, QUE ASSEGUREM A
UNIVERSALIZAÇÃO DE ACESSO AO ENSINO INFANTIL PARA TODAS AS CRIANÇAS COM
O OBJETIVO DE PREPARA-LAS PARA SUA ADMISSÃO AO ENSINO REGULAR;

• MANTER E INCENTIVAR AS TRADIÇÕES CULTURAIS E FOLCLÓRICAS DO MUNICÍPIO;

• DESENVOLVER O ESPORTE AMADOR;

• PROPICIAR A MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO AOS SEUS BENEFICIÁRIOS E CAPACITAÇÃO DOS
SEUS CONSELHOS;

• MANTER AS AÇÕES RELACIONADAS À IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E
OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;

• MANTER AS AÇÕES DESENVOLVIDAS NO SENTIDO DE PROMOVER, INCENTIVAR,
APOIAR E EXECUTAR A POLÍTICA HABITACIONAL NO MUNICÍPIO;

• MANTER AS AÇÕES RELACIONADAS COM A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS
DESTINADOS À IRRIGAÇÃO DOS SOLOS, A FIM DE OFERECER CONDIÇÕES
ADEQUADAS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS;
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Algumas das disposições do 
Texto Legal da LDO/2025
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Art. 8º As ações prioritárias constarão do orçamento e serão
executadas durante o exercício de 2025, de acordo com a
disponibilidade de recursos, em consonância com o Plano Plurianual
e a programação orçamentária aprovada.

Art. 9º O ANEXO II - Anexo de Metas Fiscais, estabelecido pelo §
1º do art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, dispõe sobre as metas
anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas e
despesas, os resultados nominal e primário, o montante da dívida
pública, para o exercício de 2025 e para os dois seguintes, bem como
avaliação das metas do exercício anterior, por meio dos seguintes
demonstrativos:
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Art. 15. Durante a execução orçamentária, o acompanhamento do
cumprimento das metas será feito com base nas informações do
Relatório Resumido de Execução Orçamentária, para cada bimestre e do
Relatório de Gestão Fiscal, relativo a cada quadrimestre, publicados nos
termos da legislação vigente.

Art. 24. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
compreenderão as programações dos Poderes Legislativo e Executivo,
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta do
Município e discriminarão suas despesas com o detalhamento previsto
no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, referenciado no
inciso III do art. 2º desta Lei.
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Art. 47. O Plano Plurianual, esta Lei de Diretrizes
Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual, e seus anexos, poderão
ser alterados por leis específicas no decorrer do exercício de 2025,
observada a legislação pertinente.

Art. 49. A despesa autorizada para o Poder Legislativo na Lei
Orçamentária de 2025 terá sua execução condicionada ao valor da
receita efetivamente arrecadada no exercício de 2024, conforme
dispõe o art. 29-A da Constituição Federal e seus parágrafos.
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Art. 55. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder
Legislativo projetos de lei propondo alterações na legislação,
inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se necessário à
preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da
justiça fiscal, à eficiência e a modernização da máquina
arrecadadora, alteração das regras de uso e ocupação do solo,
subsolo e espaço aéreo.
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Art. 64 [...]

§1º O Poder Legislativo deverá utilizar software de contabilidade e orçamento
compatível ao Legalmente contratado e utilizado pelo Poder Executivo para
atendimento do Decreto Federal nº 10.540/2020 (SIAFIC), viabilizando aos órgãos de
controle e ao público, dados e informações de receitas e despesas consolidadas do
Município, envolvendo todos os órgãos e entidades de ambos os Poderes, na forma
da Lei.

§2º O Poder Legislativo deverá finalizar sua execução orçamentária e financeira
preferencialmente até quinze dias após o encerramento do período de referência.

§3º Os Consórcios Públicos do qual o Município seja Ente Consorciado,
encaminharão ao Poder Executivo as informações necessárias para a elaboração
dos demonstrativos referidos no artigo 64 desta Lei, até quinze dias após o
encerramento do período de referência, seguindo as disposições dos § 1º e 2º do art.
12 da Portaria STN nº 274, de 2016.
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Outros assuntos abordados na LDO

• Inscrição e anulação de restos a pagar;

• Disposições para geração de resultado primário e nominal;

• Disposições legais sobre a elaboração da Lei Orçamentária;

• Critérios para transposições e remanejamentos de dotações;

• Disposições sobre créditos orçamentários;

• Fatores para previsão e estimativa de receitas;

• Disposições sobre arrecadação e cobrança da dívida ativa;

• Disposições sobre aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde;

• Disposições sobre aplicação de receitas de impostos na manutenção do ensino;

• Critérios para prestar contas aos conselhos de controle social;
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Anexo de Metas Fiscais
AMF

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20240812120358.pdf

assinado por: idU
ser 198                     



A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que no Anexo
de Metas Fiscais serão estabelecidas metas anuais, em valores
correntes e constantes, relativas a receitas, despesas,
resultados nominal e primário e montante da dívida pública,
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

Conteúdo do
Anexo de Metas FiscaisP
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• Demonstrativo 1 - Metas Anuais
• Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;

• Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas
Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

• Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativos que Integram o 
Anexo de Metas FiscaisP
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• Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

• Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do
RPPS;

• Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

• Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

Demonstrativos que Integram o 
Anexo de Metas FiscaisP
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Os principais parâmetros utilizados para elaboração do Anexo de Metas

Fiscais da LDO/2025 foram obtidos no Relatório Focus do Banco Central do

Brasil de 05 de julho de 2024, em projeções do projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias da União apresentado ao Congresso Nacional nas Notas

Técnicas da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização -

CMO do Congresso Nacional e no PIB do Estado de Pernambuco.

Parâmetros Utilizados
Anexo de Metas Fiscais da LDO/2025
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RELATÓRIO FOCUS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
De 05/07/2024 – Publicado em 08/07/2024P
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IPCA

RELATÓRIO FOCUS DO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL

De 05/07/2024 – Publicado 
em 08/07/2024

2024: 4,02%

2025: 3,88%

2026: 3,60%

2027: 3,50%
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PIB

RELATÓRIO FOCUS DO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL

De 05/07/2024 – Publicado 
em 08/07/2024

2024: 2,10%

2025: 1,97%

2026: 2,00%

2027: 2,00%
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SELIC

RELATÓRIO FOCUS DO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL

De 05/07/2024 – Publicado 
em 08/07/2024

2024: 10,50%

2025: 9,50%

2026: 9,00%

2027: 9,00%
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METAS FISCAIS DA LDO/2025
Metas Anuais: 2025, 2026 e 2027
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS/2025
RECEISTAS REALIZADAS EM 2022 E 2023 E REESTIMADAS PARA 2024

Realizado 2022: 154.242

Realizado 2023: 170.900

Estimado 2024: 224.619

R$ Em milhares
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METAS FISCAIS DA LDO/2025
RECEITAS PROJETADAS PARA 2025, 2026 E 2027

Estimado 2025: 240.570

Estimado 2026: 249.104

Estimado 2027: 238.689

R$ Em milhares
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REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA ESTIMATIVA DAS RECEITAS PARA 2025REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA ESTIMATIVA DAS RECEITAS PARA 2025REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA ESTIMATIVA DAS RECEITAS PARA 2025REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA ESTIMATIVA DAS RECEITAS PARA 2025
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METAS FISCAIS DA LDO/2025
DESPESAS REALIZADAS EM 2022, 2023 E REESTIMADAS PARA 2024

Realizado 2022: 157.707

Realizado 2023: 174.458

Reestimado 2024: 224.619

R$ Em milhares
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METAS FISCAIS DA LDO/2025
DESPESAS PROJETADAS PARA 2025, 2026 E 2027

Estimado 2025: 240.570

Estimado 2026: 249.104

Estimado 2027: 238.689

R$ Em milhares
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Anexo de Riscos Fiscais
ARF
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Riscos Fiscais podem ser conceituados como a
possibilidade da ocorrência de eventos que venham a
impactar negativamente as contas públicas, eventos estes
resultantes da realização das ações previstas no programa
de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de
resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes
das obrigações financeiras do governo.
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Demonstrativo Demonstrativo Demonstrativo Demonstrativo 
dos Riscos Fiscaisdos Riscos Fiscaisdos Riscos Fiscaisdos Riscos Fiscais

Constante noConstante noConstante noConstante no
AAAAnnnneeeexxxxoooo    ddddeeee    RRRRiiiissssccccoooossss    

Fiscais da Fiscais da Fiscais da Fiscais da 
LDO/2025LDO/2025LDO/2025LDO/2025
Passivos Passivos Passivos Passivos 

Contingentes e Contingentes e Contingentes e Contingentes e 
Providências, Providências, Providências, Providências, 
caso ocorram.caso ocorram.caso ocorram.caso ocorram.
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TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL

Portal da Transparência: https://it-solucoes.com/transparenciaMunicipal/carregaPortalPM.aspx?ID=51&e=P

TCE-PE: https://www.tce.pe.gov.br/

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) – Tesouro Nacional -
https://siconfi.tesouro.gov.br/
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